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DIREITO PÚBLICO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

DEFINE QUE O SEGURADO QUE TRABALHA EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PODE CONTAR TEMPO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA NÃO ACIDENTÁRIO COMO 

ESPECIAL 

Por unanimidade, a Primeira Seção fixou a tese de que o segurado que exerce 
atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença – seja 
acidentário ou previdenciário –, faz jus ao cômputo desse período como especial. 
Ao julgar recurso repetitivo sobre o assunto (Tema 998), o colegiado considerou 
ilegal a distinção entre as modalidades de afastamento feita pelo Decreto 
3.048/1999, o qual prevê apenas o cômputo do período de gozo de auxílio-
doença acidentário como especial.  

Os dois recursos tomados como representativos da controvérsia foram 
interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra acórdãos do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao argumento de que não seria possível 
a contagem especial de tempo de serviço no período em que o segurado está 
em gozo de auxílio-doença, uma vez que não há exposição a agentes nocivos 
durante o afastamento.  

O relator dos recursos no STJ, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, explicou 
que a redação original do artigo 65 do Decreto 3.048/1999 permitia a contagem 
como tempo especial dos períodos correspondentes ao exercício de atividade 
permanente e habitual sujeita a condições que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física do contribuinte, inclusive quanto aos períodos de férias, licença 
médica e auxílio-doença.  

Segundo o ministro, comprovada a exposição do segurado a condições que 
prejudicassem sua saúde ou integridade física, na forma exigida pela legislação, 
seria reconhecida a especialidade do período de afastamento em que o 
segurado permanecesse em gozo de auxílio-doença, fosse ele acidentário ou 
previdenciário.  
 
Modalidade excluída  

No entanto, lembrou o relator, com a publicação do Decreto 4.882/2003 – que 
adicionou o parágrafo único ao artigo 65 do Decreto 3.048/1999 –, somente 
passou a ser reconhecido o tempo especial do segurado afastado em gozo de 
benefício por incapacidade de natureza acidentária, excluindo-se a modalidade 
previdenciária – computada, a partir de então, como tempo de atividade comum.  
 
O relator observou que a legislação permite contar como atividade especial o 
tempo em que o segurado esteve em gozo de salário-maternidade e férias, 
afastamentos que também suspendem o contrato de trabalho, assim como o 



auxílio-doença, retirando o trabalhador, da mesma forma, da exposição aos 
agentes nocivos.  

Para o ministro, se o legislador prevê a contagem desses afastamentos como 
atividade especial, "não há, sob nenhum aspecto, motivo para que o período em 
afastamento de auxílio-doença não acidentário também não seja computado, 
desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade 
considerada especial".  

Poder regulamentar  

De acordo com Napoleão Maia Filho, o parágrafo 6° do artigo 57 da Lei 
8.213/1991 determinou expressamente que o direito ao benefício previdenciário 
da aposentadoria especial será financiado com os recursos provenientes da 
contribuição de que trata o artigo 22, II, da Lei 8.212/1991, cujas alíquotas são 
acrescidas conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa, 
as quais são recolhidas independentemente de estar ou não o trabalhador em 
gozo de benefício.  

"Nota-se que o custeio do tempo de contribuição especial se dá por intermédio 
de fonte que não é diretamente relacionada à natureza dada ao benefício por 
incapacidade concedido ao segurado, mas sim quanto ao grau preponderante 
de risco existente no local de trabalho deste, o que importa concluir que, estando 
ou não afastado por benefício motivado por acidente do trabalho, o segurado 
exposto a condições nocivas à sua saúde promove a ocorrência do fato gerador 
da contribuição previdenciária destinada ao custeio do benefício de 
aposentadoria especial", disse o relator em seu voto.  

Ao negar provimento aos recursos do INSS, o ministro considerou que o Decreto 
4.882/2003 extrapolou o limite do poder regulamentar do Estado, restringindo 
ilegalmente a proteção da previdência social do trabalhador sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.  

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):  

REsp 1759098  

REsp 1723181  

Fonte: Superior Tribunal de Justiça  

 


